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34 05/09/2019 11:30:53
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (29/08/2019)

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

34.1 Arquivo: Petição

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2602904IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIALJUR01.PDF   Público

33 30/08/2019 14:19:34

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A) em 30/08/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 30)

JUNTADA DE LAUDO (29/08/2019) e ao evento de expedição seq. 32.

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

32 29/08/2019 14:49:24

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (29/08/2019)

  Loren Oliveira Lima

Estagiário

31 29/08/2019 14:49:24

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de CELIJANE ALVES SILVA com prazo de 15 dias úteis -

Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (29/08/2019)

  Loren Oliveira Lima

Estagiário

30 29/08/2019 14:49:13 JUNTADA DE LAUDO
  Loren Oliveira Lima

Estagiário

29 13/08/2019 00:34:00

DECORRIDO PRAZO DE CELIJANE ALVES SILVA

(P/ advgs. de CELIJANE ALVES SILVA *Referente ao evento (seq. 18) EXPEDIÇÃO DE

AGENDAR PERÍCIA(24/07/2019) e ao evento de expedição seq. 19.

  SISTEMA CNJ

28 10/08/2019 00:08:06

PRAZO DECORRIDO

Sem Resposta - (Referente a(o) MANDADO determinado pelo evento EXPEDIÇÃO DE

AGENDAR PERÍCIA(24/07/2019). Parte: CELIJANE ALVES SILVA

  SISTEMA CNJ

27 05/08/2019 00:03:10

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de CELIJANE ALVES SILVA) em 05/08/2019 com prazo

de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 18) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (24/07

/2019) e ao evento de expedição seq. 19.

  SISTEMA CNJ

26 03/08/2019 00:06:03

DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A

(P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente ao

evento (seq. 18) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA(24/07/2019) e ao evento de

expedição seq. 20.

  SISTEMA CNJ

25 02/08/2019 12:30:58

LEITURA DE MANDADO REALIZADA

MANDADO lido em 02/08/2019 - Referente ao evento de expedição (seq. 21) EXPEDIÇÃO

DE MANDADO (24/07/2019 15:59:08). Parte: CELIJANE ALVES SILVA

  PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

Analista Judiciário

24 02/08/2019 11:51:36

RETORNO DE MANDADO

Referente ao evento (seq. 21) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (24/07/2019 15:59:08). Parte:

CELIJANE ALVES SILVA

  MARIA DA LUZ CANDIDA DE SOUZA

Oficial de Justiça

23 26/07/2019 09:49:20

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A) em 26/07/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 18)

EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (24/07/2019) e ao evento de expedição seq. 20.

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

22 25/07/2019 13:28:24

REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 21) em 24/07/2019

15:59:08. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: MARIA DA

LUZ CANDIDA DE SOUZA. Parte: CELIJANE ALVES SILVA

  JHEMENSON SANTOS FERREIRA

Servidor Central de Mandados
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2602904- C3/ 2019-02643/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

Processo: 08147973820198230010  

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

CELIJANE ALVES SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

GRADAÇÃO MEMBRO TODO - DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Após a perícia médica, o laudo indicou as seguintes lesões: 

 

DA AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE A INVALIDEZ E O SINISTRO NOTICIADO 

Primeiramente, deve ser observado que o laudo pericial fundou-se em documentos que ora citam lesão em 

mão esquerda e depois aponta fratura de 1ºquiro (quirodáctilo) da mão direita, ou seja, 1º dedo da mão 

direita (polegar), mas o laudo apontou invalidez da mão esquerda em razão de lesão do polegar esquerdo.  

Quanto a isso, vale observar a dúvida quanto a efetiva lesão sofrida pela vítima visto a patente divergências 

ente as lesões apontadas, de maneira que estes documentos não podem servir como prova para condenação da 

seguradora, visto não haver prova inequívoca da lesão sofrida.      
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Outrossim, voltando-se ao laudo pericial, o mesmo sequer indica as limitações funcionais que indiquem 

invalidez da MÃO, não se observando a devida justificada da gradação realizada pelo perito, para a lesão 

apontada. 

Conforme consta na documentação, em que pese haver indicação de lesão da mão, essa foi a região, mas a 

fratura restringiu-se ao 1º quirodáctilo (polegar): 

 

Ocorre que, em perícia judicial FOI INDICADA UMA GRADAÇÃO PARA TODO A MÃO, fazendo-se crer que todo o 

seguimento teria restado inválido, o que não é verdade. 

Verifica-se, em verdade, um verdadeiro equívoco por parte do perito ao indicar o enquadramento da lesão na 

tabela considerando todo o seguimento quando na verdade somente se observou que AS LIMITAÇÕES 

LIMITARAM O POLEGAR, mas o perito acabou por indicar uma invalidez mais abrangente do que aquela 

apontada na documentação médica. 

O próprio laudo é claro ao indicar que as limitações são EXCLUSIVAMENTE NO POLEGAR (1º quirodáctilo), não 

alcançando a MÃO TODA:  

 

 

Ao apontar as limtações irreparávei o perito chegou a maior precisão quato as limitações: 
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Neste sentido, vale destacara para melhor entendimento print da região: 

 

Verifica-se, assim, que invalidez, apontada tem sua repercussão não na mão como seguimento inválido, mas 

especificamente no dedo. 

Portanto, não há como se admitir o nexo de causalidade entre o sinistro noticiado e a lesão apresentada na 

perícia judicial, pois, não há documentação que indique que a lesão EM TODO A MÃO foi decorrente do sinistro, 

nem tampouco se extrai limitação física que tenha atingido o membro como um todo.  

Dessa forma, requer a total improcedência da demanda.  

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO EFETIVAMENTE SOFRIDA 

Frisa-se, ainda, que os apontamentos do laudo não justificam a gradação realizada, na medida que a única 

limitação física em relação ao 1º QUIRODÁCTILO(POLEGAR), e NÃO INVALIDOU A MÃO COMO UM TODO: 

 

Quanto a isso, vale esclarecer que há previsão específica na tabela, quando o seguimento corporal é O DEDO 

POLEGAR DA MÃO ESQUERDA, exceto o polegar: 
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Portanto, deve ser observado o devido enquadramento, conforme o seguimento do corpo acometido pela 

invalidez permanente, de modo que perito deve fazer a relação, tabela-seguimento corporal, indicando o 

enquadramento conforme previsto, de acordo com a limitação física apurada. 

Diante disso, requer que seja intimado o perito para que refaça o laudo pericial com a graduação 

correspondente ao seguimento acometido, ou alternativamente, que este juízo proceda com a aplicação da 

tabela, de acordo com o enquadramento da tabela confirme quadro acima.    

Caso assim não entenda, a improcedência da demanda, é a medida que se impõe, visto que não há, na 

documentação médica, comprovação de que a lesão tenha afetado todo a mão da vítima. 

estes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 4 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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